Lei n° 1.486/2009
Dispõe Sobre Remuneração da Função Pública de Médico do Programa Saúde da Família.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A remuneração da função pública de Médico do Programa Saúde da Família – PSF, instituído pela Lei Municipal n.º 1084, de 11 de outubro de 1999, passa a vigorar com valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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